
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça - feira - Recife, 13  de Novembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0216

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 ( Quarta -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

1.1.0.  Licença Médica -  Concessão

Concedi à Cb PM Mat. 22723-4/DGP – ERVINE LAUREANO BARBOSA, 02 (dois) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde (LTS),  a contar de 06 de novembro de 2012, conforme atestado 
médico expedido pelo CMH.

Concedi ao Cb PM Mat23059-6/DGP – JORGE LUIZ ANICETO, 07 (sete) dias de Licença 
Médica para tratamento de saúde (LTS),  a contar de 03 de Setembro de 2012, conforme atestado médico 
expedido pelo CMH.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDOR PÚBLICO

2.1.0.  Comunicação – Extravio de Documento

Comunicou a servidora pública   desta Corporação   MARIA LEÔNIA VILELA, matrícula 
nº  992-0,  Assistente  tècnico  em  Defesa  Social-AsDS,  por  meio  de  Boletim  de  Ocorrência  nº 
1210319084481, de 15.10.2012, que no  dia  03.10.2012, às 15:00, extraviou sua Carteira de Identidade. 
Despacho do Diretor de Pessoal: Ciente. Publique-se. Registre-se. À DGP-5  providencie expediente ao 
SISMEPE e Gabinete de Identificação  - GI/DGP, a fim de elaborar a segunda  via  da  Cédula de 
Identidade. (Nota 267/2012/DGP-5)

2.1.1. Requerimento Despachado

REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE MELO CINTRA, matrícula nº 767-6, Assistente  Técnico 
em Defesa Social, AsDS,  lotada na 1ª Seção do Estado Maior.

OBJETO:     Concessão de 04 (quatro) meses de Licença Prêmio, referente ao 2º    decênio de 
efetivo serviço público prestado ao Estado, a contar de 01.10. 2012, restando-lhe 02 (dois) meses para 
gozo oportuno.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art. 112 e seu Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68.

   (Republicada por haver saído com incorreção no BI 210, de 05.11.2012). (Nota 274/2012/DPG-5) 

                                                     

4ª P A R T E

  

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO
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1.1.0.  Solução de Sindicância
 
Origem: Portaria do Comando do 1˚BPM nº 038-Sec., de 31 de maio de 2011;
Encarregado: Cap QOPM Mat. 980815-9/1˚ BPM – ANDREZA DE ARAÚJO SILVA;
Sindicado: Cb RRPM Mat. 27984-6/ JOSENILDO CARNEIRO DA COSTA;
Fato a apurar: O Sindicado durante ocorrência policial, foi flagrado por policiais militares portando 01 
(uma) pistola, modelo PT58HC, Cal. 380, marca Taurus, nºKQG96400, sem o devido registro.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;
2. Consta dos autos que no dia 28 de abril de 2011, no Largo da Paz, bairro de Afogados, o Cb RRPM 
Mat. 27984-6/ JOSENILDO CARNEIRO DA COSTA, se envolveu em um atrito com um transeunte, 
onde resultou no empenho da GT-4120 (Afogados) pertencente ao 12ºBPM, a qual estava sob o Comando 
do Cb PM ALEXANDRE, e por ocasião da abordagem o Sindicado portava a pistola, modelo PT58HC, 
Cal. 380, marca Taurus, nºKQG96400, 02 (dois) carregadores com 22 (vinte e duas) munições e 01 (um) 
par de algemas, não acatando a ordem do efetivo de serviço para identificar-se, ensejando no emprego do 
Oficial  de  Operações  daquela  OME,  onde  após  averiguações  ficou  constatado  que  o  Sindicado  não 
possuía o registro da referida arma e segundo o mesmo havia adquirido de um outro policial.  Todos 
envolvidos foram apresentados na Delegacia de Polícia Civil da Várzea, onde foi confeccionado o APFD. 
Durante  o  procedimento  administrativo  disciplinar,  ficou  constatado  que  a  arma  em  questão  está 
registrada no nome do Cb RRPM Mat.930945-4, MAURÍLIO MEDEIROS, o qual registrou no dia 18 de 
dezembro de 2009, queixa de roubo na Delegacia de Polícia Civil de Roubos e Furtos, conforme BO 
nº09E0332000855.
3. Diante do apurado, o encarregado do feito  concluiu pela instauração do Conselho de Disciplina em 
desfavor  do  Cb  RRPM  Mat.  27984-6  –  JOSENILDO  CARNEIRO  DA  COSTA,  conforme  Decreto 
nº3639, de 19AGO75.
Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.  Submeter  a  Conselho  de  Disciplina  o  Cb RRPM Mat.  27984-6  –  JOSENILDO CARNEIRO DA 
COSTA, com base no Art. 2º, Inciso I, letras “b” e “c” do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção do 
EMG;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

                  

                    ________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Coordenador  de Gestão de Pessoas 
 CO N F E R E:

                                           ________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA: 
“Melhor para mim a lei da tua boca do que inúmeras riquezas em ouro ou prata ” (Salmo 119.72)     


